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Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 2014029-42.2014.815.0000.
Relator:  Des. José Aurélio da Cruz
Embargante: Município de Cacimba de Dentro-PB.
Advogado: Danilo de Sousa Mota.
Embargados: Paulo Cesar Ferreira de Sena e Humberto de Sousa Felix.
Advogado(s):  Humberto de Sousa Felix.

ACÓRDÃO

PROCESSUAL CIVIL  –  Embargos  de  Declaração  -
Alegação  de  Omissão  –  Natureza  da  Legislação
Municipal -  Acórdão sem vícios  -  Rediscussão da
matéria  e pretensão de adequação de entendimento  -
Impossibilidade   -   Pedido  de  Uniformização  de
Jurisprudência – Faculdade do Relator – indeferimento
-  Embargos rejeitados. 

-  A  instauração  de  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência  em  nosso  sistema  jurídico  é  um
procedimento facultativo, a critério do julgador.

-  Rejeitam-se  os  embargos  declaratórios  quando  -
inexistentes,  na  hipótese,  quaisquer  um  dos  vícios
alegados pelo embargante.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade  de  votos,  em  rejeitar  os  embargos  de
declaração, nos termos do voto do relator e da certidão do julgado de fl.176.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Embargos Declaratórios interpostos pelo  Município
de  Cacimba  de  Dentro-PB,  em  face  de  Paulo  Cesar  Ferreira  de  Sena  e
Humberto de Sousa Félix insurgindo-se contra acórdão unânime proferida pela
Terceira Câmara Cível,  que deu provimento ao recurso para  determinar que o
crédito exequendo deva ser pago por meio de Requisitório de Pequeno Valor –
RPV.
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Nas razões  dos  embargos  de  declaração de  fls.159/161,  aduz  o
embargante, em síntese, que “... o ponto crucial para o deslinde da controvérsia
deixou de ser analisado por esta c. Câmara Cível, qual seja, a natureza da norma
que fixou o pagamento dos créditos de pequeno valor no município de Cacimba de
Dentro/PB.”.

Por  fim,  pede  pelo  prequestionamento  explicito  da  matéria
infraconstitucional  ventilada  no  Agravo  de  Instrumento  e  nos  presentes
aclaratórios, a fim de que possibilite a interposição de recurso especial à instância
superior. Requer, ainda, a instauração do competente incidente de uniformização
de jurisprudência, diante da divergência de entendimento firmado entre a Terceira
Câmara  e a Primeira Câmara Cível.

Contrarrazões às fls. 166/170.

Parecer  da  D.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  172/173,  sem
manifestação de mérito.

É o relatório.

VOTO

Cuida-se de Embargos Declaratórios interpostos pelo Município de
Cacimba de Dentro - PB, alegando, em síntese, existência de omissão no julgado,
pois entende que não foi enfrentado no Acórdão a natureza da norma que fixou o
pagamento dos créditos de pequeno valor no município de Cacimba de Dentro/PB.

Não  é,  data  venia,  a  hipótese  dos  autos,  o  caso  de  omissão,
pretendendo o embargante apenas rediscutir matéria decidida e adequá-la ao seu
entendimento, o que se sabe, não se permite na via estreita dos embargos. 

O acórdão embargado mostra claro que o entendimento da Terceira
Câmara do Tribunal de Justiça, é no sentido de que seria impossível aplicar a Lei
Municipal  nº  020/2012  ao  caso  em  debate,  pois  o  ajuizamento  da  execução
ocorreu em 18/09/2012 e a citação do executado ocorreu em 11/11/2012, tendo
ocorrido a aplicação da Lei  Municipal  em 05/12/2012,  que somente deverá ser
aplicada as execuções ajuizadas após sua publicação.

Vê-se, inclusive, que o entendimento encontra precedente firme na
própria  Terceira  Câmara  Cível  a  que se encontra  vinculada esta  relatoria,  não
havendo qualquer omissão no julgamento.

Transcrevo os precedentes:

“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PROCESSO ORIGINÁRIO EM FASE DE EXECUÇÃO -
FAZENDA  PÚBLICA  DEVEDORA  -  REQUISIÇÃO  DE
RPV - INSURGÊNCIA - EC 62/2009 - IMPOSSIBILIDADE
DE  APLICAÇÃO -  EXISTÊNCIA DE LEI  MUNICIPAL À
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ÉPOCA  DO  INICIO  DA EXECUÇÃO  -  É  A  DATA  DA
PROPOSITURA  DA  EXECUÇÃO  QUE  DEFINE  A
INCIDÊNCIA OU NÃO DE LEI LOCAL, QUE DISPONHA
SOBRE O VALOR DE REFERÊNCIA PARA EFEITO DE
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU DE RPV  REFORMA
DA DECISÃO AGRAVADA - PROVIMENTO DO AGRAVO
COM BASE NA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE
TRIBUNAL   -  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
MONOCRÁTICA - DESPROVIMENTO DO RECURSO. - É
a data da propositura da execução que define a incidência
ou  não  da  lei  local,  que  disponha  sobre  o  valor  de
referência para efeito de expedição de precatório ou de
RPV. - Tendo início a execução quando já  vigente a lei
municipal fixadora do limite quantitativo  para requisição
por meio de RPV, deve ser aplicada a regra nela disposta,
com a requisição do débito através de precatório já que o
valor a ser recebido ultrapassa o quantum previsto na lei.
(TJPB - Acórdão do processo n°  02620020002312001 -
Órgão 3a Câmara Cível) - Reator Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos - j. em 24/01/2008). VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS os presentes autos acima identificados.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20102438720148150000, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E
BENEVIDES , j. em 30-10-2014)

Assim,  não  havendo  vícios  no  julgado,  forçoso  concluir  que  o
eventual erro de julgamento, afronto ou ainda negativa de vigência a dispositivo de
lei,  fica  com  a  apreciação  reservada  às  instâncias  superiores  por  meio  dos
recursos cabíveis. 

Registro,  ainda,  que  o  pedido  de  instauração  de  incidente  de
uniformização  de  jurisprudência  formulado  pelo  embargante  não  merece
acolhimento

O ora  embargante  fundamenta  seu  pleito  em um acórdão  deste
Tribunal, o qual, sequer faz a juntada aos autos do mesmo.

Observo que o entendimento desta E. corte é no sentido de que a
instauração de incidente  de  uniformização de  jurisprudência  em nosso sistema
jurídico é um procedimento facultativo, a critério do julgador, entendimento este
firmado de forma reiterada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se
observa das seguintes ementas:

“UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. Indeferimento
da  instauração  do  incidente  com  base  em  motivo
ponderável. Inexistência de ilegalidade. Jurisprudência do
STJ  no  sentido  de  que  facultativo  o  procedimento,  a
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critério do julgador. Ressalva do relator.” (STJ, 3a Turma,
REsp 63754/SP, publicado no DJ de 15.06.98, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro).

“UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA (Cód. de Proc.
Civil,  art.  476).  A  admissão  do  incidente  depende  da
existência  de  aresto  divergente.  É  faculdade,  “não
vinculando  o  juiz  (RSTJ  –  17/452  e  Resp  –  63.754).
(omissis).  Recurso  Especial  não  conhecido.”  (STJ,  3a
Turma,  REsp.  58813/SP,  publicado  no  DJ  de  16.11.98,
Rel. Min. Nilson Naves).

Dessa forma, considerando que o requerimento  para instauração foi
fundamentado em um único julgado, que sequer foi juntado aos autos, entendo
que deve ser indeferido o pedido.

 Assim, entendo que não se encontram presentes a conveniência e
oportunidade  a  darem  ensejo  à  instauração  do  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência pleiteado.

Ante o exposto,  REJEITO OS EMBARGOS  face à inexistência de
omissão que justifique a sua interposição.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram do julgamento, José Aurélio da Cruz (Relator), o Exmo. Dr. Ricardo
Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Dr.  Alcides Orlando de Moura Jansen,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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